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Artigo 1º.  Serão destinados à implementação do Custo Aluno Qualidade Inicial 

previsto na Lei nª 13005 de 2014, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da receita do 

Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e dividendos pelas entidades 

integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 

acumulados em exercícios anteriores. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto na Lei nº 

9530, de 10 de dezembro de 1997. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 1997, para ajudar a viabilizar a política econômica de superávit primário, o 

Congresso Nacional aprovou a Lei nº 9530, que estabeleceu o uso exclusivo dos recursos 

resultantes de participação e dividendos da União (obtidos pelas entidades da 

Administração Pública Indireta) para compor o montante destinado a pagamento de 

amortização e encargos da dívida pública. Essa decisão foi acompanhada também pelo 

estabelecimento do Fundo Social de Emergência (posteriormente DRU), dentre outras 

medidas. Durante os doze anos de governos petistas essa política não foi alterada. 

 

A aprovação do novo Plano Nacional de Educação (Lei nº 1305, de 25 de junho de 

2014) trouxe novos desafios para o país, dentre eles o de que criar as condições legais para 

que a Meta de alcançar 10% do Produto Interno Bruto de investimento na educação pública 

seja viabilizada. No período recente a única alteração legal que caminhou nesta direção foi a 

garantia de que parte dos recursos dos royalties e do fundo social do pré-sal se destinem a 

educação. Estudos feitos pela consultoria desta Casa, inclusive atualizando os valores 

diante da queda do preço do barril do petróleo, mostram que tais recursos não serão 

suficientes para dar o salto de 5,6% (2013) para 10% (2024). 

 

Um dos elementos mais decisivos para a nova fotografia educacional diz respeito ao 

combate às desigualdades de provimento dos serviços educacionais em nosso país. Esta 

preocupação foi materializada em inúmeras estratégias, com destaque para a Estratégia 

20.6, conforme podemos ler: 
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20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será 

implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no 

conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional 

e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos 

insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 

progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 

Aluno Qualidade – CAQ. 

 

Para que o dispositivo seja implementado será necessário alocar mais recursos para 

estados e municípios que se encontrarem abaixo do padrão mínimo nacional estabelecido. 

Estudos desenvolvidos pela Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da 

Educação apontam para a necessidade de alocar 46 bilhões de reais para a efetivação 

plena da referida estratégia. 

 

A Lei do PNE delegou à União a tarefa de complementar os recursos que porventura 

estiverem ausentes da capacidade financeira dos demais entes federados. Tal obrigação 

guarda profunda coerência com o disposto no § 1º do artigo 211 da Constituição Federal, 

pois é obrigação da União exercer atribuições redistributivas visando diminuir as 

desigualdades educacionais. E está expresso na Estratégia 20.10 do PNE, conforme pode 

ser lido abaixo: 

 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos 

financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do 

CAQ. 

 

O presente Projeto de Lei cria uma nova fonte de recursos para a educação, desta 

feita direcionada a viabilização da Estratégia 20.6, combinada com a obrigação da 

Estratégia 20.10. Em sendo aprovado, a proposta garante que metade dos recursos que 

desde 1997 são esterilizados no pagamento de encargos e amortizações da dívida com os 

credores, seja direcionada para o pagamento de uma das mais sentidas dívidas sociais do 

nosso país: a dívida educacional. 

 

Todas as pesquisas mostram que as condições de oferta da educação, além de ferir 

o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, implicam na diminuição das possibilidades 

de sucesso escolar, sendo um dos fatores explicativos dos resultados sofríveis dos nossos 

alunos nos testes educacionais. Ter insumos de qualidade significa ter professores com boa 
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formação inicial, ter investimento na formação continuada dos docentes, ter biblioteca, sala 

de informática, sala de recursos pedagógicos, ambiente confortável, alimentação decente e 

tantos outros componentes que formam o padrão mínimo educacional. 

 

Em 2015, no Orçamento Geral da União, a previsão de receita de dividendos é de 25 

bilhões, o que representará algo em torno de 0,46% do PIB projetado para este ano. Em 

continuando a sistemática atual todo este valor será destinado a pagamento de juros e 

amortização da dívida pública, deixando desprotegida a infância brasileira e privando os 

municípios mais carentes de condições de oferta educacional compatível com um padrão 

mínimo de qualidade. 

 

O presente projeto de lei contribui de forma clara para viabilizar o cumprimento da 

responsabilidade redistributiva da União, alocando recursos essenciais para que sejam 

cumpridas as estratégias 20.6 e 20.10 do Plano Nacional de Educação e criando nova fonte 

de recursos para a área educacional. Em fevereiro de 2011 o IPEA1 publicou estudo que 

demonstrava que para cada 1% do PIB investido em educação o retorno seria um 

crescimento de 1,85% no PIB e de 1,67% na renda das famílias. Isso acontece por que os 

investimentos educacionais são concentrados em salários (os quais ajudam a girar a 

economia local) e compra de insumos (no mercado local). De outro lado, os gastos feitos 

com pagamento dos juros da dívida pública resultam em apenas um crescimento de 0,71% 

do PIB e isso acontece por que grande parte do recurso vai para fora do país ou para a 

poupança. 

  

São as razões que se apresentam a este Projeto de Lei, esperando contar com o 

apoio dos parlamentares deste Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2015. 

 

Deputado EDMILSON RODRIGUES 

PSOL/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
1
 Ver Comunicado do IPEA nº 75 - Gastos com a Política Social: alavanca para o crescimento com distribuição de 

renda (2011). 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Estratégias: 

 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas 

e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes 

federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 

suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da 

contribuição social do salário-educação; 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos 

vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 

 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo 

único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o 

controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a 

capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com 

a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos 

Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios; 

 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por 

aluno da educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades; 
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20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-

Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 

legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 

indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a 

implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da 

educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do 

acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em 

qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação 

pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 

escolar; 

 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base 

em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum 

Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões 

de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no prazo 

de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a 

articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na 

repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais regionais, com 

especial atenção às regiões Norte e Nordeste; 

 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a todos os 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, 

posteriormente, do CAQ; 

 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando 

padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo 

processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo 

do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade 

socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados 

na instância prevista no § 5º do art. 7º desta Lei. 

 

LEI Nº 9.530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a utilização dos dividendos e do 

superávit financeiro de fundos e de entidades 

da Administração Pública Federal indireta, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. Serão destinados à amortização da dívida pública federal:  

I - a receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e 

dividendos pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os 

relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores;  

II - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundições, integrantes 

do orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço patrimonial do exercício de 

1997, 1998 e 1999, nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

ressalvados: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

a) o superávit financeiro do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, do Fundo Nacional da Cultura - FNC, e do Fundo da Defesa da Economia Cafeeira - 

FUNCAFÈ, além dos recursos provenientes de contribuições diretas dos servidores públicos 

com finalidade específica; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

b) o superávit financeiro do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, do 

Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - FDEPM e do Fundo de 

Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC a partir do exercício financeiro de 1998; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

c) o superávit financeiro do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, do Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra, do Fundo de 

Estabilidade do Seguro Rural e do Fundo da Marinha Mercante - FMM, a partir do exercício 

financeiro de 1999. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

III - as disponibilidades financeiras destinadas aos fundos, às autarquias e às 

fundações, existentes em poder do Tesouro Nacional, no encerramento do exercício de 1996, 

não comprometidas com os restos a pagar nem compromissadas com operações de 

financiamento com contrato já assinados ou em fase de contratação, desde que protocolados 

na instituição antes de 31 de outubro de 1997;  

IV - o produto da arrecadação de que tratam o art. 85 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, e o art. 40 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.  

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, os fundos, as autarquias e as 

fundações recolherão ao Tesouro Nacional os respectivos superávits , tão logo se encontrem 

disponíveis os recursos financeiros correspondentes.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos fundos constitucionais 

administrados pelas instituições financeiras de que trata o art. 159, inciso I, alínea " c " da 

Constituição, e aos que interessam a defesa nacional, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997, 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir  
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